
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!”
Rua General Osório, 979. Centro. CEP: 96600-000. Canguçu – RS

Telefone: (53) 3252-1528. http://camaracangucu.rs.gov.br/

PORTARIA Nº 1.043/2024

DESIGNA EQUIPE DE APOIO TÉCNICO E
ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS DA
COMISSÃO PROCESSANTE DO PEDIDO DE
CASSAÇÃO Nº 01/2024.

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara de Vereadores de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, para equipe de apoio técnico e
acompanhamento dos trabalhos da Comissão Processante referente ao Pedido de
Cassação nº 01/2024, os seguintes servidores:

I – Jary Vitória Alves – Procurador;
II – Natanael Penning Voss – Auxiliar Legislativo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canguçu/RS, 02 de maio de 2024.

SILVIO VENZKE NEUTZLING
Presidente

Registre-se e Publique-se

EMERSON HENZEL MACHADO
Primeiro-secretário
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